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PLANILHA DE CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO (POC) 

 
No dia XX de (MÊS) de (ANO), às XXhsXXmin, reuniram-se no Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TARABAI, com endereço sito à 
Av. Prefeito Waldemar Calvo, nº 2.305, Centro, a Comissão Avaliadora da Prova de Conceito (POC), designada nos autos do Processo Administrativo 
nº 031/2026 – Pregão Eletrônico nº 01/2026, composta por (nome e cargos/funções dos servidores), contando com a presença do representante 
legal da empresa (XXXXXXXXXXX), Sr. (a) (XXXXXX) – Representante legal, para demonstração dos requisitos funcionais mínimos dos sistemas 
exigidos abaixo, a fim de verificarmos se os sistemas atendem aos requisitos estabelecidos no Edital: 
 
Observação: 

O proponente deve apresentar pelo menos 80% das funcionalidades solicitadas em cada Módulo de Avaliação (Telemetria, Gestão de Abastecimento, Gestão 

de Manutenção) para não ser desclassificado. 

O não atendimento a qualquer subcritério classificado como CRÍTICO resultará na DESCLASSIFICAÇÃO IMEDIATA. 

CRITÉRIO 

PRINCIPAL 

MÓDULO DE 

AVALIAÇÃO 

SUBITENS DE 

ANÁLISE 

DETALHADA 

TIPO DE 

REQUISITO 
PONTUAÇÃO (0, 0,5 ou 1) AVALIAÇÃO 

EVIDÊNCIA / 

OBSERVAÇÕES 

Integração 

Hardware-Software e 

Geolocalização 

TELEMETRIA 
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CRITÉRIO 

PRINCIPAL 

MÓDULO DE 

AVALIAÇÃO 

SUBITENS DE 

ANÁLISE 

DETALHADA 

TIPO DE 

REQUISITO 
PONTUAÇÃO (0, 0,5 ou 1) AVALIAÇÃO 

EVIDÊNCIA / 

OBSERVAÇÕES 

Integração 

Hardware-Software e 

Geolocalização 

TELEMETRIA 

1. Conexão e 

Comunicação: 

1.1. Conexão e ativação 

bem-sucedida do 

hardware de telemetria 

no veículo designado. 

CRÍTICO  Atende/Não Atende  

Integração 

Hardware-Software e 

Geolocalização 

TELEMETRIA 
1.2. Transmissão de 

dados de geolocalização 

(GPS) em tempo real 

para a plataforma Web. 

OBRIGATÓRIO  Atende/Não Atende  

Integração 

Hardware-Software e 

Geolocalização 

TELEMETRIA 

2. Rastreabilidade: 

2.1. O sistema registra a 

transação com as 

coordenadas GPS exatas 

e o hodômetro aferido. 

OBRIGATÓRIO  Atende/Não Atende  

Integração 

Hardware-Software e 

Geolocalização 

TELEMETRIA 
2.2. A plataforma emite 

um alerta imediato em 

caso de falha na 

validação da 

geolocalização. 

OBRIGATÓRIO  Atende/Não Atende  
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CRITÉRIO 

PRINCIPAL 

MÓDULO DE 

AVALIAÇÃO 

SUBITENS DE 

ANÁLISE 

DETALHADA 

TIPO DE 

REQUISITO 
PONTUAÇÃO (0, 0,5 ou 1) AVALIAÇÃO 

EVIDÊNCIA / 

OBSERVAÇÕES 

Segurança, 

Autenticação e Apps 

(Módulo de Base) 

TELEMETRIA  

Segurança, 

Autenticação e Apps 

(Módulo de Base) 

TELEMETRIA 

1. Disponibilidade dos 

Apps (CRÍTICO): 

1.1. Apresentação dos 

aplicativos disponíveis 

para download nas lojas 

oficiais Android e iOS. 

CRÍTICO  Atende/Não Atende  

  

2. Funcionalidades do 

APP do Condutor: 

2.1. Visualização do 

mapa da rede 

credenciada com 

geolocalização. 

OBRIGATÓRIO  Atende/Não Atende  

Total de Subcritérios 

do Módulo 

TELEMETRIA 

 6    

Integração 

Geolocalização em 

GESTÃO DE 

ABASTECIMENTO 
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CRITÉRIO 

PRINCIPAL 

MÓDULO DE 

AVALIAÇÃO 

SUBITENS DE 

ANÁLISE 

DETALHADA 

TIPO DE 

REQUISITO 
PONTUAÇÃO (0, 0,5 ou 1) AVALIAÇÃO 

EVIDÊNCIA / 

OBSERVAÇÕES 

Transações 

Integração 

Geolocalização em 

Transações 

GESTÃO DE 

ABASTECIMENTO 

1. Validação da 

Transação (CRÍTICO): 

1.1. O sistema 

obrigatoriamente valida 

se o GPS do veículo 

confere com a 

localização do posto de 

combustível credenciado 

no exato momento da 

transação. 

CRÍTICO  Atende / Não Atende  

Integração 

Geolocalização em 

Transações 

GESTÃO DE 

ABASTECIMENTO 

1.2. O sistema apresenta 

o hodômetro do veículo 

de forma automatizada 

como condição para 

autorizar a transação. 

OBRIGATÓRIO  Atende / Não Atende  

Integração 

Geolocalização em 

Transações 

GESTÃO DE 

ABASTECIMENTO 

2. Autenticação e Apps: 

2.1. Validação de uma 

transação (Autorização 

de abastecimento) via 

Aplicativo Mobile 

CRÍTICO  Atende / Não Atende  
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CRITÉRIO 

PRINCIPAL 

MÓDULO DE 

AVALIAÇÃO 

SUBITENS DE 

ANÁLISE 

DETALHADA 

TIPO DE 

REQUISITO 
PONTUAÇÃO (0, 0,5 ou 1) AVALIAÇÃO 

EVIDÊNCIA / 

OBSERVAÇÕES 

(Smartphone) utilizando 

a biometria facial. A 

habilitação deverá ser 

realizada por meio de 

validação de 

autorizações e aprovação 

de OS e/ou confirmações 

de transações financeiras 

com uma camada de 

reconhecimento facial 

integrada diretamente ao 

aplicativo, sem a 

utilização das APIs 

nativas de biometria dos 

sistemas operacionais 

(Face ID/Android 

Biometrics) 

Integração 

Geolocalização em 

Transações 

GESTÃO DE 

ABASTECIMENTO 

2.2. Consulta do saldo e 

limite disponível para o 

veículo/condutor via 

APP Condutor.  A 

habilitação deverá ser 

realizada por meio de 

validação de 

CRÍTICO  Atende / Não Atende  
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CRITÉRIO 

PRINCIPAL 

MÓDULO DE 

AVALIAÇÃO 

SUBITENS DE 

ANÁLISE 

DETALHADA 

TIPO DE 

REQUISITO 
PONTUAÇÃO (0, 0,5 ou 1) AVALIAÇÃO 

EVIDÊNCIA / 

OBSERVAÇÕES 

autorizações e aprovação 

de OS e/ou confirmações 

de transações financeiras 

com uma camada de 

reconhecimento facial 

integrada diretamente ao 

aplicativo, sem a 

utilização das APIs 

nativas de biometria dos 

sistemas operacionais 

(Face ID/Android 

Biometrics) 

Total de Subcritérios 

do Módulo GESTÃO 

DE 

ABASTECIMENTO 

 4    

Módulo de Gestão de 

Manutenção 

(Fluxo de OS) 

GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO 
 

Módulo de Gestão de 

Manutenção 

(Fluxo de OS) 

GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO 

1. Abertura e Geração da 

OS (CRÍTICO): CRÍTICO  Atende / Não Atende  
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CRITÉRIO 

PRINCIPAL 

MÓDULO DE 

AVALIAÇÃO 

SUBITENS DE 

ANÁLISE 

DETALHADA 

TIPO DE 

REQUISITO 
PONTUAÇÃO (0, 0,5 ou 1) AVALIAÇÃO 

EVIDÊNCIA / 

OBSERVAÇÕES 

1.1. Abertura da OS pela 

Contratante no sistema, 

com registro do veículo e 

tipo de serviço. 

Módulo de Gestão de 

Manutenção 

(Fluxo de OS) 

GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO 

2. Cotação e Privacidade 

(CRÍTICO): 

2.1. Envio da solicitação 

de cotação para, no 

mínimo, 3 (três) 

estabelecimentos 

credenciados fictícios. 

CRÍTICO  Atende / Não Atende  

Módulo de Gestão de 

Manutenção 

(Fluxo de OS) 

GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO 

2.2. Demonstração de 

que um fornecedor não 

tem acesso à proposta de 

preço dos demais (com 

perfil de acesso de 

fornecedor). 

OBRIGATÓRIO  Atende / Não Atende  

Módulo de Gestão de 

Manutenção 

(Fluxo de OS) 

GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO 

3. Aprovação e 

Rastreabilidade: 

3.1. Análise, comparação 

e aprovação da proposta 

OBRIGATÓRIO  Atende / Não Atende  
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Cálculo Final por Módulo: O cálculo será feito em 4 etapas, correspondentes aos 3 módulos. 

MÓDULO Total de Subcritérios (N) 
Subcritérios 

Atendidos (A) 
Percentual de Aceitabilidade (A/N×100) 

Requisito Mínimo 

(80%) 

Resultado Final 

(Aprovado / 

Desclassificado) 

TELEMETRIA 6 
    

CRITÉRIO 

PRINCIPAL 

MÓDULO DE 

AVALIAÇÃO 

SUBITENS DE 

ANÁLISE 

DETALHADA 

TIPO DE 

REQUISITO 
PONTUAÇÃO (0, 0,5 ou 1) AVALIAÇÃO 

EVIDÊNCIA / 

OBSERVAÇÕES 

pelo gestor, com registro 

da justificativa. 

Módulo de Gestão de 

Manutenção 

(Fluxo de OS) 

GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO 

3.2. O sistema rastreia e 

registra o usuário, data e 

hora de todas as etapas 

do fluxo da OS. 

OBRIGATÓRIO  Atende / Não Atende  

Módulo de Gestão de 

Manutenção 

(Fluxo de OS) 

GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO 

3.3. Funcionalidade APP 

Gestor: Aprovação de 

um orçamento de 

manutenção via APP. 

OBRIGATÓRIO  Atende/Não Atende  

Total de Subcritérios 

do Módulo GESTÃO 

DE MANUTENÇÃO 

 6    
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MÓDULO Total de Subcritérios (N) 
Subcritérios 

Atendidos (A) 
Percentual de Aceitabilidade (A/N×100) 

Requisito Mínimo 

(80%) 

Resultado Final 

(Aprovado / 

Desclassificado) 

GESTÃO DE 

ABASTECIMENTO 
4 

  
 

 

GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO 
6 

 
  

 

Decisão de Classificação/Desclassificação: 

1. Desclassificação Imediata: Se qualquer subcritério marcado como "CRÍTICO" for avaliado como "Não Atende". 

2. Desclassificação por Percentual: Se o Percentual de Aceitabilidade for menor que 80% em qualquer um dos módulos. 

3. Aprovação com Prazo: Se o Percentual de Aceitabilidade for entre 80% e 99% em qualquer módulo, a empresa é classificada, mas deverá apresentar o percentual restante (o que faltou 

para 100%) em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato. 

4. Aprovação Plena: Se o Percentual de Aceitabilidade for 100% em todos os módulos. 

 

 

 

 
_________________________________ 

(cargo/função) 
____________________________________ 

(cargo/função) 
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_________________________________ 
(cargo/função) 

 
 
 

_________________________________ 
(cargo/função) 

 
 
 

____________________________________________ 
(Responsável legal da licitante) 

 
 


